
"""m~f\A mUNI\.If"AL UII J·ORTO ALCORI
RIO GWANDt Lm SUL

I:'roc. n9
PLL n9

6 2fl/ºJl 2::
61/82

Altera a Lei n9 4629, de 23 de no-
vembro de 1979, que dispõe sobre a co~
são de reajustes tarifários para os ser-
viços de táxis e táxis-lotação.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o §
29, qo Art. 47 da Lei Orgênica, que a Câmara Municipal aprovou e
eu prom~lgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Acrescente-se um parágrafo ao arte 79 da Lei
n9 4629, de 23 de novembro de 1979, com a seguinte redação:

"Parágrafo único - Para as linhas superiores a 8 (oito)
quilômetros de extensão poderão os permissionários, observado oPr:2
cedimento prescrito no artigo, requerer ao órgão competente seja
permitida a cobrança de tarifas intermediárias quando o passagei-
ro utilizar o transporte em distância equivalente à metade do peE
curso, e se assim julgar conveniente a SMT e o COMTU".

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Porto A
1egre, 04 de maio de 1983.
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